
 

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Santo Amaro da Imperatriz/SC                                           (48) 3245-4309 
          CEP 88.140-000              E-mail: procuradoria.pmsai@santoamaro.sc.gov.br 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

 

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Sr. Gustavo José de Abreu, no uso 

das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, resolve:  

 

Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório Eletrônico, nos termos 

do Documento de Formalização de Demanda (DFD), que requisita a Contratação de 

empresa especializada para realizar o levantamento georreferenciado das Ruas 

Leopoldo Broering, Natividade e Santana – trecho entre a esquina dos Correios e o 

Trevo da New Time, no município de Santo Amaro Da Imperatriz. 

 

Encaminha-se para as etapas procedimentais subsequentes.  

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO JOSÉ DE ABREU 

Prefeito Municipal 


		2025-03-19T13:59:59-0300
	GUSTAVO JOSE DE ABREU:04958573941




